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PROCESSO CEE- Nº 28/63 

INTERESSADO - FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE ASSIS. 

ASSUNTO - Prorrogação de contrato de FERNANDO MANUEL DE MENDONÇA 

como Professor Livre-Docente e designação como Professor 

Titular, junto ao Departamento de Letras Vernáculas 

Clássicas. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU. 

RELATOR - Conselheiro PAULO TEIXEIRA DE CAMARGO. 

HISTÓRICO: A direção da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

Assis, esclarece que, embora preenchendo os requisitos apenas para e-

xercer funções de Professor Livre-Docente, o Doutor Fernando Manuel 

de Mendonça vem exercendo as funções de Professor Titular, junto ao 

Departamento de Letras Vernáculas e Clássicas daquela Faculdade. Nes-

tas condições, solicita a renovação do contrato do referido professor 

sob o regime da C.L.E., como Livre-Docente e a autorização para desig-

-lo Professor Titular, por 3 anos. 

FUNDAMENTAÇÃO :Trata-se, sem dúvida de um professor possuidor de um be-

líssimo "curriculum vitae", autor de várias obras e resenhas, tendo-se 

revelado além de excelente professor, ainda um crítico e ensaísta de 

renome. 

A Portaria CESESP- nº3/72 prevê no inciso V, do Art.3° 

a possibilidade de atendimento, mediante a aprovação deste Colegiado. 

CONCLUSÃO: Nosso VOTO é, portanto, favorável a aprovação da reno-

vação do contrato de FERNANDO MANUEL DE MENCONÇA, nos termos da Por-

taria CESESP- nº 3/72, incisos III, IV e V, do Art. 3º, em regime da 

como Professor Livre-Docente, pelo prazo de 3 anos, junto ao Departamen-

to de Letras Vernáculas e Clássicas da Faculdade de Filosofia, Ciên-

cias e Letras de Assis. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 1973. 

a) Conselheiro PAULO TEIXEIRA DE CAMARGO - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realiza-
da nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 
conclusão do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: AMÉLIA DOMINGUES DE 
CASTRO, LUIZ CANTANHEDE FILHO, LUIZ FERREIRA MARTINS, MOACYR EXPEDITO 
VAZ GUIMARÃES, OLAVO BAPTISTA FILHO, OSIUALDO ARANHA BANDEIRA DE MELLO, 
PAULO GOMES ROMEO, RIVADÁVIA MARQUES JÚNIOR, WLADEMIR PEREIRA e PAULO 
TEIXEIRA DE CAMARGO. 

Sala das Sessões da C.T.G., em 14 de fevereiro de 1973. 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 


